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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Diretoria-Geral Nº 56/2026 TRE-AL/PRE/DG/GDG

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Lei nº 14.133/2021, no que couber; o 
disposto no art. 4º, XVII, combinado com art. 18, ambos da Resolução TRE/AL n. 15.787/2017; a regra de 
delegação contida na Portaria 365/2024 e tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo nº 
0009414-20.2020.6.02.8000.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Designar o Chefe do Cartório da 37ª Zona Eleitoral (Porto Real do Colégio/AL), para atuar como 
gestor do Termo de Cooperação Técnica nª 29/2025 (1862026), firmado entre o Tribunal Regional Eleitoral 
de Alagoas - TRE/AL e o Município de Porto Real do Colégio/AL.

Art. 2º. Designar, para atuar na gestão do Termo de Cooperação Técnica nº 30/2025 (1862029), o Chefe do 
Cartório da 37ª Zona Eleitoral (Porto Real do Colégio/AL) e o servidor Fernando Antônio Pimentel de 
Barros, Chefe da Seção de Transporte e Manutenção Predial (SETRAN).

Art. 3º Devem funcionar, em seus impedimentos, os susbstitutos legais, na forma dos atos normativos 
observados por este Tribunal.

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 22 de abril de 2026.

MAURÍCIO DE OMENA SOUZA

https://dje-rest.tse.jus.br/dje/rest/downloadDiario?tribunal=AL&numDiario=73&anoDiario=2026
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=829297&id_procedimento_atual=829297&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=f422670f5cedee0da393861f2f53ade9ff4ebe71c63847509cd382670d63de5cd46efb64337da3ac7fc51ecef07b448ce8bdda3438f4fe365122b59051c100e2c4332591acdba3fa213e73532cca42e6b720d4cfc5989b7292310fd01403c033
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1974290&id_procedimento_atual=829297&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=8f1bee8314a2ff2f0c21cc749965ef9c9424d2a8293bcfc3717df13432ab7a9bd46efb64337da3ac7fc51ecef07b448ce8bdda3438f4fe365122b59051c100e2c4332591acdba3fa213e73532cca42e6b720d4cfc5989b7292310fd01403c033
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1974293&id_procedimento_atual=829297&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=7&infra_hash=86983a6e48e7de884887152853d68ab25d80910d608aa984e5c4b72f38e38784d46efb64337da3ac7fc51ecef07b448ce8bdda3438f4fe365122b59051c100e2c4332591acdba3fa213e73532cca42e6b720d4cfc5989b7292310fd01403c033
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